
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDIGENAS

PORTARIA N° 011/2022.

BonfimIRR, em 24 de agosto de 2022.

A Secretária Municipal de Assuntos Indígenas, no uso das ~tsl~~ib~J~~~lJ~~~~/~~~'l;""I.

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Bonfim. L 'J , ! ,,' ',J l.' i '
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RESOLVE:

Art. 1° - Designar o Sr. JOSÉ AUGUSTO FERNANDES DOS SANTOS, Diretor de Limpeza. e
Urbanismo do quadro de servidores em cargo Comissionado da Prefeitura Municipal 'P,.tt~?,~i;i\~~~ra
acompanhar e fiscalizar o Contrato N° 097/2022, conforme a Clausula Décima, do ~~~5a6~~~ªtrito do

Or.;,·, --
Processo N° 142/2022- SMAI.

Art. 2.0 - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 24 de
agosto de 2022, revogando as disposições em contrário. Publique-se e cumpra-se

CHARLENI CRUZ GALDINO
Secretária Adjunta do Índio

Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.214/0001-30

CEP: 69,380-000 - BONFIM- RR
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDIGENAS

PORTARIA N° 010/2022.

BonfrmlRR, em 24 de agosto de 2022.
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A Secretária Municipal de Assuntos Indígenas, no uso das"s'u'a~'.atrihuÍçQes:que lhe .são

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Bonfim. " ",:'! ,_' .: , 'i ..ii
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RESOLVE:
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Art. 10 - Designar o Sr. JOSÉ AUGUSTO FERNANDES DOS SANTOS, Diretor decMtnpeza e
Urbanismo do quadro de servidores em cargo Comissionado da Prefeitura Munilj;ffi~e.\$~~, para

cí{é~ ~~t\ICl9aacompanhar e fiscalizar o Contrato N° 096/2022, conforme a Clausula Décimaf!{fêJ\Ufl~ri~t9ZContratodo
Processo N° 142/2022- SMAI.

Art. 2.° - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 24 de
agosto de 2022, revogando as disposições em contrário. Publique-se e cumpra-se

CHARLENI CRUZ GALDINO
Secretária Adjunta do Índio

Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro,
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.214/0001-30

CEP: 69.380-000 - BONFIM - RR


